
o prnldente do TC. Rafael la ta uro e o m inistro do Plan e ja men to. Martus Teve ree,
no encerramento de encontro em Curitiba

B1BUOTECA DO TRIBUNAL OE CONTA::.
DO ESTADO DO PARANÁ

"Não se pode fazer tudo o
que se quer", diz ministro

"A LRF é um limite. Ela coloca limites na legislação. Não se pod e fazer tudo o
que se quer. O governo gostaria de gastar mais em educação. saúde energia,
no que o país precisa, mas não é possível. Há um limite a ser respeitado que é
a carga tributária. Dinheiro não dá em árvore, não se fabrica. existem limites",
disse o ministro do Planejamento, Orçamento e Gestão. Martus Tavares, ao
encerrar. em Curitiba. o encontro nacional de Tribunais de Contas.
Segundo Martus, a lei de Responsabilidade FISCa! já criou uma consciência
na sociedade brasileira sobre a necessidade da aplicação correta do dinheiro
público. "A sociedade entendeu o que significa a lei e o benefício que gera
para todos . E sabe que quem acaba pagando por uma administração
irresponsável é ela mesma" . ressaltou.
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o Tribunal de Contas pretende concluir em 45 dias, o programa de aud itoria em 54 municípios do Paraná.
suspeitos de desviar recursos do Fundef - Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino e Valorização do
Magistério. O Tribunal vai investigar a aplicação irregular de recursos, atrasos no pagamento de professores, salários
não condizentes e outras irregularidades, registradas a partir de 1997. As auditorias estão sendo feitas com base
em denúncias à Corregedoria do TC e relatórios do Ministério da Educação. . -::,':
"A educação é a solução para a maioria dos problemas brasileiros, inclusive o da corrupção. E alj~6lutamente
imprescindível que todo o dinheiro destinado a educar nossas crianças seja usado para esta finalidq.~.e . Desviar
recursos da educação é crime e tem que ser punido", afirma o presidente do TC, Rafael latauro. C~ ~êSe em
investigações que estão sendo feitas pelo Tribunal, o número de municípios poderá ser ampliado. As-auditorias
estão sendo realizadas por quatro equipes. Até 6 de outubro, a auditoria compreenderá o interior e a capital. O
primeiro município a ser auditado foi Centenário do Sul. ' pág. 5

Tribunal começa a investigar
desvio de recursos do Fundef

Artigo: Educação
e D'flsenvolvimento

Bafq.el Iatauro
Pág.6
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AMIZADE RENe~DA

MUNICíPIOS
A d eci são beneficia os índ ios

paranaenses das tribos kaingang. guarani e
xetá que ocupam 86 milhectares de reservas
em Palmas. Chopinzinho, Mangueirinha ,
Coronel Vivida. Nova Laranjeiras , Espigão
Alto do Iguaçu, Sã o Miguel do Iguaçu.
Turvo. Guarapuava, ManoelRibas, Pitanga.
Inácio Martins , Cand ido de Abreu ,
Ortigueira, Londrina, São Jerônimo da
Serra. Santa Amélia.Tomazina, Paranaguá,
Guaraqueçaba , Diama nte do Oeste e

Ramilándia.

Decisão garante
assistência aos índios

Decisão tomada pelo Tribunal de
Contas vai garantir que os 9 .015 índios
paranaenses co ntinue m re cebendo
ass istência médica e odontológica, que
esteve ameaçada de interrupção. Ao
responder consulta da Fundação Nacional
de Saúd e e dos mu nicípi os de Nova
Laranjeiras e Espigão Alto do Iguaçu. o
plenário do TCgarantiu às prefeituras dos
22 municípios onde existem reservas, que
os convênios para contratação de pessoal
da área médica podem ser mantidos.
mesmo co m a vigênci a da Lei de
Responsabilidade FISCaL

Há cerca de 15 dias, o presidente do
Tribunal, Rafael latauro. recebeu lideranças
indígenase prefeitos, estespreocupados com
a possib ilidad e d e terem contas
desaprovadas , já que recebem recursos e
contratam pessoal para atender os índios.
Ocorre que a LRF limita o percentual de
gastos com pessoal nas prefeituras a 60%
da receita. o que em muitos casos seria
ultrapassado com a contratação de médicos
e dentistas para atender as reservas , com
verbas da Fundação Nacional de Saúde.

Na decisão de plenári o, que teve
como relator o conselheiro Nestor Baptista.
o TCse posicionou a favor da continuidade
do atendimento às comunidades, fixando a
possibilidade das pre feituras firma rem
contratos. parcerias ou convênios com
entidades não governamentais, atra vés de
licitação. para contratação de pro físsíona ís

da área médica e que os recursos federais
destinados ao custeio dos programas de
saúde indígena não serão computados para
ftns de fixação de gastos com pessoal nas
prefeituras.

Os funcionários da Associação dos Aposentados do Tribunal de
Contas do PIlraná- ATCPAR, sereuniram no mêspassado durnnte um almoço
de confraternização,em Curibba.Aamizade semprererl(Mlda ficou registrada
na foto: (E) Goyá Campos, Túlio Vargas, Zacarias Seleme, Nagib Chede,
ArthurM~ki. Hugo Vieira. NelsonCalabresi,Francisco Borsari e Emílio
Gomes.

Tribunal alerta prefeitos sobre a
renúncia fiscal

oTribunalde Contas está recomendando aos prefeitos que estejam atentos
ao que estabe lece o artigo 14 da Lei de Responsabilidade Fiscal quando forem
propor descontos no pagamento de Imposto Predial e Territorial Urbano ou outros
impostos e taxas nos municípios. O objetivo é evitar que o benefício possa ser
qualiftcado como renúncia fiscal, o que poderá provocar inclusive a desaprovação
da prestação das contas da prefeitura.

Nos últimos dias várias consultas foram feitas ao plenário do TC a respeito
da possibilidade da concessão de redução na cobrança, inclusive como forma de
ampliar a receita do município, com recuperação de débitos em atraso.

O artigo 14da LRFestabelece que só pode haver renúncia físcal desde que
tenha sido deftnida uma estimativa do impacto orçamentário-ftnanceiro da redução,
que se esteja atendendo à Leide DiretrizesOrçamentáriasdo município, que tenham
sido adotados mecanismos de compensação e que estejademonstrado que a renúncia
de receita foiconsiderada na estimativa da arrecadação municipal e que nào afetará
metas e resultados fiscais previstos na LDO.

CONSULTAS
Uma das consultas foi feita pelo prefeito de Mauá da Serra. Antônio Macedo.

que pretende dar desconto para o IPlU relativo a 2001, no caso de pagamento à
vista, tendo como relator o conselheiroNestorBaptista. que alertou para a necessidade
de obediência ao artigo 14.

Outra , feita pela prefeitura de Arapongas. pretendia a concessão de um
desconto de 50% para pagamento à vista do IPlU, alegando haver previsão no
Código Tributário Municipal e questionava se não se infringiria a LRF, jã que não
havia sido previsto impacto da renúncia no projeto de leiorçamentária anual.

Relatada pelo conselheiro Henrique Naigeboren , a consulta foi respondida
de forma negativa. já que a medida afrontaria a LRF, exatamente pelo fato de não
ter sido feita projeção de impacto na lei orçamentária . Outra consulta com idêntico
teor. feita pela Cámara Municipal de PaJotina e relatada pelo mesmo conselheiro.
obteve resposta idêntica ao questionar sobre a concessão de 40% de desconto sobre
o imposto.

Saúde
Te busca solução para evitar

crise em prefeituras
Visa ndo impedir que os SOWçÃO

municípios para naenses de ixem de Para o presid en te do TC,
receber novos recursos públicos, o que co nse lheiro Rafael latauro, que
provocaria uma crise nas prefeituras, o deter~i~ou um ~studo a respeito. ~é
Tribunal de Contas está discutindo a necessanocompatibillZara determmaçao
exigência constitucional para que os constitucional com o tempo que os

. . . t h r d prefeitos dispunham para cumpnr a lei,
m u rucipi o s en ~m apnce o, no ano bem como com os percentuais fixados
passado, no mm •.mo, 7% de se us com as leismunicipais". Assim, o plenário
orçamentos em saude . Ocorre que o do Tribunal deve se posicionar sobre dois
percentual foiftxado atravésda emenda aspectos : 1) se aplica a emenda 29 ou a
consti tucional número 29. de 13 de Lei Orgãnica, no caso do percentual ser
setembro do ano passado. quase ao final superior ao fixado constilucio-nalmente e
do exe rcício. o que colocou muitas 2) se a aplicação da emenda pode se dar
prefeituras em situação difícil. de forma pró-rata, ou seja, utilizando a

O ass unto foi discutid o em proporcionalidade relativa aos 4 meses da
Brasília, num encontro com o ministro vigência da determinação.
da Saúde José Serra agendado por Sem uma definlçêo, o Tribunal
intermédi~ dos TCs do' Paraná e Santa fica i ,,!~ed ido de emitir as certi~ôes
Catari A1é d lã d hberatonas, que garantem aos muructpios

na. . ':". a ques o o prazo. em continuar tendo acesso a recursospúblicos
alguns muruopioso volume de recursos estaduais e federais. "Buscamos uma
aplicados no setor. fixados pela Lei solução que fique dentro da legalidade
Orgân ica , chega a a té 20 % do mas. que , ao mesm o tempo, não
orçamento, valor muito superior ao prejudique a população dos municípios
previsto na emenda. paranaenses", acrescenta latauro.
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Sociedade já fiscaliza verba pública, diz Martus
Ao encerrar, em Curitiba, encontro nacional de Tribunais de Contas, o

ministro do Planejamento,Orçamento eGestão, Martus Tavares,disse quea Leide
Responsabilidade FISCa1 já criou uma consciência na sociedade brasileira sobre a
necessidade daaplicação correta do dinheiro público. "A sociedadeentendeuo que
significa a lei e o benefício que a lei gera para todos. E sabe que quem acaba
pagando por umaadministração irresponsável é ela mesma", ressaltou.

SegundoMartus, quepor seteanos foi professor daUniversidade Estadual
de Londrina, a lei não foi elaborada diretamente para conter a corrupção. "Ela
tratada formaprudentedecomo se devecuidar da coisapública. Háumaoutra lei
especificaparaa corrupção, emborase confundam oscasos", destacou.

A LRF- acrescentou o ministro - é um limite. Ela coloca limites na legislação.
Não se pode fazer tudo o que se quer. O governo gostaria de gastar mais em
educação, saúde energia, no queo paísprecisa, mas não é possível. Há um limite
aser respeitado queéa carga tributária. Dinheiro não dáemárvore,nãose fabrica.
existem limites.

Martus,queelogiou o papeldamídianoprocesso deinformação à sociedade
sobre o texto legal. falou durante 40 minutospara têcnicosde TCs de 25 estados,
do BNDES eSecretarias doTesouro edeControleExterno (TeU),quedurantedois

Auditório do TCPr recebeu dezenas de peseoes para
ouvir o ministro Martus Tavares

Te e MP se unem
para interpretar LRF

dias debateram a informa-
tização dosprocessosda Lei de
Responsabilidade Fiscal e a
alimentação do site "Brasil
Transparente" que o governo
federal está implantando na
internet.

CONHECIMENTO
Selene Peres Peres

Nunes, assessorado Ministério
do Planejamento.Orçamento e
Gestão e conhecida como a
"mãe" da LRF, por sua
contribuição no texto e no
processo deaprovação daleino
Congresso, também participou
do encontro no TC. Ela
informou que uma pesquisa
nacional realizadapelogoverno
federal mostrou que 86% dos
brasileiros já ouviram falar na
legislação. Selene atribuiu O

grau deconhecimento aopapel
que vemsendodesempenhado Ministro do Plan ejamento. Orçam ent o e Gestão .

Martos Tavar es
pela mídia, já que "uma lei pa-
ra ser cumprida precisaantesser conhecida" .

A assessora do MinistériodizqueosTCs vem fazendo umpapel fundamental
ao fiscalizar a aplicação da lei. "que terá como beneficiado final o cidadão, que
verá um melhorusodosimpostosque paga".A melhoriado controleno paíséum
dosprincipaisobjetivos da~ acrescentou.eaaplicação está ocorrendo de forma
gradativa em todo o país. "Ê um processo que não acontece do dia para a noite,
masestá ocorrendo", arrematou.

O Ministério está concluindo estudospara. a partir do início do próximo
ano, promover transmissáo de teleconferências diretamente aos municípiospara
tirardúvidasdeprefeitos evereadores sobre a illF A idéiaépossibilitartransmissão
demãodupla. paraqueostécnicospossam também responderàs perguntas.

Tribunal desaprova contas
da eOHAB de Londrina

OTribunaldeContas eoMinistério Público assinaram convênio.
visando firmarposições únicas a respeito dediversos aspectosdaLei
de Responsabilidade FISCal. que passou a regulamentaros atosda
administração pública. "Estamoscriando um grupode trabalho que
vai buscar uma unidade de interpretação nos diversos artigos da
legislação. numa ação que vai favorecer a fiscalização do correto
emprego do dinheiro público. evitando-se qualquer tipodedúvida a
respeito do emprego da LRF", explicouontem o presidente do TC,
Rafael latauro.

Segundo o conselheiro. desde o início de sua gestão vem
existindo urna integração entre oTe eoMinistério Público. Emdiversas
ocasiões. o Tribunal promoveu auditorias e levantamentos por
solicitação dospromotores emprefeituras eoutros órgãosmunicipais.
"Há uma afinidade muito grande entre os dois órgãos, que ficou
aindamaisexpressa ao longodosartigos da Lei deResponsabilidade
FISCal, queatribui aoTe eao Ministério a condiçãodeguardiães do
texto legal", explicou.

Adecisão dedefinirumentendimentocomum sobre aleisurgiu
recentemente,numencontro entre oprocurador.geral de Justiça.Marco
Antônio Teixeira e o conselheiro latauro. Boa parte dos processos
ondeocorredesaprovação decontas acaba sendoencaminhada para
o MP, onde é feita a denúncia-crime ou ação civil pública.

GRUPO
O convênio criou o GrupodeEstudosde ResponsabilidadeFISCa1.

integrado por representantes das duas instituições. Pelo Te vão
participar do trabalho o procurador-geral do Estado junto ao órgão,
Fernando Augusto de Mello Guimarães; o diretor jurídico Carlos
Eduardo deMouraeaassessora jurídicaEliane Senhorinho. Do lado
do Mp, integram a comissão o sub-procurador geral para Assuntos
Jurídicos, UneuWalterKirchner; o diretordo Departamento Jurídico,
LuizCelso de Medeirose o promotor e coordenador da Promotoria
do Património PúblicoCível.Arion Rolim Pereira.

o plenário do Tribunal de Contas começou a votar as contas da gestão
Antonio Bel inati , de Londrina. que foram alvo de uma auditoria que apurou
irregularidades em valor superior a RS 100 milhões de reais. Com base no relatório
apresentado pelo conselheiro Artaq ão de Mattos Leão foram rejeitadas as contas
da Companhia de Habitação de Londrina relativas a 1998, à época presidida por
Wilson Mandelli.

A rejeição ocorreu por conta de disfunções nas áreas econômica e
financeira. Segundo o relatório, o ativo circulante alcançava a RS 14.223.690,05,
enquanto o passivo circulante - div idas a curto prazo - chegava a RS
53.481.779,11 , projetando um indice de liquidez de RS 0.27 para cada um real.

Na análise, o conselheiro também verificou a existência de um patrimônio
liquido negativo de RS 555.322,75, demonstrando que as dívidas superavam os
bens e direitos da empresa.

Anagão considerou que "apesar dos mecanismos de segurança que regem
os contratos de financiamento habitacional. segundo os critérios do Sistema
Financeiro da Habitação, a Cohab/Londrina não posicionou-se de maneira
equilibrada, nem no aspecto financeiro nem no econômico, indicando descontrole
gerencial que foge às práticas de eficiência e economicidade".

VALORES
Das irregularidades levantadas pela aud itoria do TC nas contas de

Londrina. foram apurados os seguintes valores: na Prefeitura, RS 22.707.700,67;
na Autarqu ia Municipal do Meio Ambiente , RS 19.917.807,69 e no Instituto de
Pesquisa e Planejamento Urbano a RS 17.415.299 ,19.

Na Caixa de Assistência, Aposentadoria e Pensôes os valores atualizados
chegam a RS 5.963.468,48; no Fundo Municipal de Saúde, RS 3.236.408,42; no
Serviço Municipal de Saúde, RS 2.442.231,68; no Fundo de Desenvolvimento
Econômico e Social, RS 1.780.000,00; no Serviço de Pavimentação de Londrina,
RS 703.629,41 e no Fundo de Urbanização de Londrina , RS 32.872,27. Já na
Câmara Municipal de Londrina as irregularidades detectadas chegaram a RS
36.365 ,38,
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Te desaprova contas de Foz e Ponta
Grossa, além de diversas câmaras

Numa sessão em que julgou processos de 24
muniápios, o Tribunal de Contas deu parecertécn ico
contrário a aprovação das prestações de contas das
prefei tu ras de Po nta Grossa e Foz d o Iguaçu ,
referentes ao exercício de 2000 e Guairaçã, relativa
a 1996. Tamb ém as câ ma ras mun icipais de Guaíra
(97), BoaVentura de São Roque (98), Ponta Grossa
(00) e Santa Maria do Oeste (99) tiveram as contas
rejeitad as. Das deci sões a inda ca be recurso. num
prazo de 30 d ias. Depo is disso elas serão
comunicadas ao Min is tê r io Pú bli co para
oferecimento de denún cia contra os responsáveis.

Na mesma sessão, foram jul gadas e
aprovadas as contas de prefeituras, câmaras e
fundos municipais de Paula Freitas (99), Missal (98),
Santa Terezinha de ltaipu (99) e Clevelãnd ia (97),
em processos relatados pelo a ud itor Ca io Márcio
Nogu eira Soares; Foz do J ordão (99), Guaíra (99),
São J osé da BoaVISta (99) e São Jerônimo da Serra
(99), rela tadas pelo a ud itor Roberto Macedo
Guimarães ; Fra ncisco Alves (95) e Marialva (98),
rela tadas pe lo auditor Marins Alves de Camargo e
Tijucas do Sul 198), Capanema (98), Ariranha do
Iva í (99 ), Bandeira ntes (00), Vila Alta (99) e
Tom azina (98) e Cafezal do Sul (% ), em contas
relatadas pe lo auditor Jaime Tadeu Lechinski.

Ao justificar o elevado número de contas
municipais ana lisadas numa única sessão, o
presidente do Tribunal de Contas, Rafael latauro
explicou que a maior agilidade no trabalho está
ligada a diversos procedimentos adotados pela
direção do Te , que incluem a inform atização das
prestações de contas e o teste seletivoque possibilitou
a contratação de contadores, "a lém do empenho
pessoal de conselheiros, a uditores. procurad ores e
do corpo funcional do Tribuna l, que tra balha para

deixar os julga me ntos em dia " .
PONTA GROSSA

O processo de Ponta Grossa foi relatado pelo
audi tor Marins Alves de Camargo e se refere ao último
ano de gestão do prefeito Jocelito Canto Neto. Ascontas
foram desaprovadas porque o TC d etectou q ue as
d espesas com ensin o alcançaram 22 ,04%, nã o
a tendendo o limite de 25% exig ido no artigo 12 da
Constituição Fed eral; pe lo não recolhimento de débitos
previdenciários e pela ausência de informação sobre os
gastos que foram efetuados com despesas de pessoal no
exercício.

Os documentos da Prefeitura mostram que havia
um saldo devedor para com o INSS que evoluiu de R$
35 milhões 646 mil em 1999 que evoluiu para R$ 41

milhões 542 mil em 2000 e que foi transferido para o
exe rcício deste ano, incluindo um crescimento de R$ 3
milhões 137 mil de correção monetária, R$ 3 milhões
505 milde novas confíssôes de divida que não se referem
ao a no passado e de um resga te de R$ 746 mil 539
reais.

Com relação à desaprovação das co ntas da
Cãma ra Municipal , pe lo pa recer do Te, o ex-presidente
Delmar Pimentel terá que devolver R$ 26.430,00 aos
cofres municipais, devidamente corrigidos, em 30 dias.
A decisão é decorrente de gastos desnecessários em
propaganda com o funcionamento da atividade
legislativa .

FOZ DO IGUAÇU
As co ntas de 2000 de Foz do Iguaçu são de

responsabilidade do ex-prefeito Harry Daijô. O parecer
contrário à aprovação, que agora deverá será votado
pe la Cárnara Mun icipal, tem por base o desrespeito ao
artigo 17 da resolução n. 78198 do Senado Federal,
referente à liquidação de operações de crédito por
antecipação de receita e não cum primento do art igo 37,

parágrafo I da Constituição.
O balanço financeiro do município apresentou, no

exe rcício. a disponibilidad e R$ O, 18 pa ra cada R$ 1 real. um
déficit financeiro de R$ 27 milhões 654 mil e um passivo
financeiro de R$ 33milhões 654 mil. Após analisar as contas
da Cãma ra Municipal , o Tribunal decidiu pe la aprovação,
tendo em vista que despesas de publicidade foram justificadas
por se tra tarem de comunicados emitidos quando da greve
dos servidores municipais, prestando esdareámento a respeito
das posições adotadas pelos vereadores.

A existência de irregularidades na prestação de contas do
município de Guairaçã, no exercício de 1996, também
motivou a aprovação d e parecer prévio con trá rio à
aprovação.

CÂMARAS
O plenário também desaprovou as contas da Cárnara

Municipal de Gua íra (97) por gastos irregulares com
publicidade, determinando a devolução de R$ 15 mil 180
rea is corrigidos aos cofres públicos ; de Boa Ventura de São
Roque (98), face ao desrespeito ao artigo 37 da Constituição
Fede ral e contratação irregular de pessoal, com devolução
de nu merário ao município e m valores a serem ainda
calculados e Santa Maria do Oeste (99), onde os vereadores
recebe ram subsidios em valor maior ao previsto pe la le i e
terão 30 dias para devolução, em valores a serem ainda
definidos .

Todos os responsáveis pelas contas, condenados pelo
Te , tem um prazo de trinta d ias , a partir da publicação da
decisão em Diário Oficial, para apresentarem recurso de
revista do processo, embora já tenham apresentado defesa
quando da verificação das irregularidades. Decorrido o prazo.
se a decisão do plenário não for modificada, a lém da
devolução, todos serão denunciados ao Ministério Público
e, posteriormente, terão seus nom es encaminhados à justiça
eleitora l, tomando-se inelegíveis .

Prefeito é condenado a devolver praça doada

Três prefeitos são penalizados pelo Te
Justiça.

O plenório do Tribunal de
Contas aceitoua denúncia fonnulada
contra o prefeitoreeleito de Fonnosa
do Oeste, Shiguemi Kiara, por ter
doado ÓTea destinada à construção de
uma praça. Através de uma licitação
irregu lar, o local foi entregue a
particulares que construíram um posto
de gasolina, segundo descreveu voto
do corregedor-geral do TC,
conselheiroNestor BapHsta.

Os conselheiros deram um

OTribunal de Contaspenalizou lTés
ex-prefeitos pela prática de diversos
irregularidades. As decisões, tomadas
durante sessão plenária, atingiram os ex
prefeitas de Fazenda Rio Grande, Celso
LuizSoares Rocha {97}; Irati,FelipeLucas
{96} e São Jerônimo da Serra, Gilberto
Pinheiro Melo {94}. Assanções vóodesde
o devolução de recursos públicos até
denuncia ao Ministério Pública e
suspensão dos direitas políticos.

CESTAS
O ex-prefeito Celso Rocha recebeu.

em 1997, R$ 1 milhão 849 mil reais, a
título de C1a I1ío, da Secretaria Estadualde
Educação. paro aplicação em projeto de

prazo de 60 dias para que seja anulada a
doaçào. efetuada o cancelamentodo registro
imobiliórlo e haja o retorno da órea ao
patrimônio público. Também detenninou a
nulidadeda licitoçiio, jó que não haviainteresse
público no processo. A decisáo também
implica na denúnciado prefeitoao Ministério
Público pela prática de ato de improbidade
administrativo, com a violação do artigo 10
da lei8.429192.

DOAÇÃO
A órea doada se situa entre uma

parcer ia educacion al des tina da ao
desenvolvimento da educação pré-escolare do
ensino fundamental. Parte dos recursos, hoje
atualizados R$ 74 mil946, foram aplicados na
compra de 4.900 cestas básicas que, em sua
defesa, o ex-prefeita afirmou ter destinado ao
pessoal quetrabalhaua em escolasdo municipio.

As despesa s foram co nsid erad as
irregulares peJo Te . vez que não estavam
previstas no tenno de parceria firmado com a
SEED. Por decisão unânime do plenário, em
processorelatado peloconselheiroHeinz Herwig,
Rocha terâtrinta diaspara devolver os recursos
aos cofres do Estado, contados a partir da
publicação em DiárioOficial.

EXTINÇÃO
A decisão do 1Cem relaç<io 00 ex·prefeito

rodovia estaduale a AvenidaRio deJaneiro,
junto ao conjunto habitacional VilosBoas e
foi destinada à construção de praça pública
paraatenderaos moradores do bairro.

Antesdep roceder à doaçào,o prefeito
encaminhoumensagem à Câmarae conseguiu
a aproooçào de uma leique autoriza a doaçiio
que, segundo o parecerdo corregedor, "não
atendeaos requisitos do artigo 17 da lei86661
93, quanto à subo rdinaçào de interesse
públicodevidamente justificado e procedido
de avaliação, no caso de alienação de bens

de lrati, Felipe Lucas, teve por base denuncia
feita àCorregedoria por ex-vereadoresdaquele
municipio, tendo á fren te Mário Planara. Em
sfntese, Lucasemprestou recursos da Caixa de
Securidade dos Servidores- R$298milem 15
de agosto de 1996-sem autorização da Câmara
e vinculou O pagamento à receita do ICMs.
Próximoà data da coblU1lÇD decidiupela extinção
da Caixa.

No voto. o corregedor Nestor Baptista,
ressaltou qu e o e mp rés timo violou,
simuitaneamente, a Lei0'9Í"ica e a CorNituição
Federal e propôsdenú ncia ao Ministério Pública
estadual e encaminhamento do nome do ex
prefeito ao Tribunal Regional Eleitoral, para
declaração de inegibiJidade. Sobre o caso existe
inquérito policial em trâmite no Tribunal de

da administraçiio pública".
No voto, Baptisto destaro a

evidênda que a doaçiio de imóvel
público ocorre u para suprir
interesse particular, além de já existir
no m unicípio três postos de
gasolina. Hó indídosde que um dos
favoreddos seriainclusive sócio do
prefeito. O Te também apurouque
a lidtação desobedeceuprazos para
a abertura das propostos e que a
única participante acabou sendo a
empresavencedora.

MÓDULOS
Na outra decísão, em processo

relatado pelo conselheiro Quielse
CrisóstomodaSi/ua,oex·prefeilodeSão
Jerónimo da Serra, GilbertoPinheiro
Melo. foicondenado a ressarcir em mais
de R$ 70 milos cofres públicos, num
prazo de30 dias. Em 94, Melo recebeu
recu rsos que correspondiam a R$
24.685 ,46 da Secretaria Estadual da
So üde, para serem aplicados na
construção de módulossanitários, o que
acabo u não ocorre ndo seg undo
dilígêndas realizadasporauditores do
1C
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Entrevista com o presidente: FUNDEF

Começa a investigação de desvios de
recursos do Fundef em 54 municípios

Q uais ser iam esses instrum ent os?
RI: Estamos nos fixando, inicialmente. em reivindicar
o direito ao acesso às co ntas bancárias de entidades
ou pessoas comprovadamente envolvidas com a
corrupção. através do desvio de dinheiro. Hoje o sigilo
bancário só pode ser queb rado pela j ustiça. Sei que
pode parece r um pouco pretensioso. mas o a prática
do crime contra os co fres públicos evoluiu muito e
temos vários exempl os recentes de que SÓ foi possível
se constatar ilegalidade com a quebra do sig ilo. A outra
reivindicação é a possibilidade do seqüestro de bens.
expediente a que o próprio Tribunal de Contas da União
já tem recorrido paragarantir que o patrimônio público
não seja dilapidado . em isso ficará cada vez mais dil1cil
combater a corrupção. Um caso clássico foi o registrad o
recentemente em Maringá. onde as co ntas da gestão
anterior estavam perfeitas 00 papel e SÓ com a quebra
do sigilo foi possível detectar o desvio de milhões de
reais ao longo de vários anos.

A LRF acabou dando mais atribu íções aos Tribunals.
Há pessoal suficiente para atend er todas as 110\ '8 5

necessid ades?
RI:Comcerteza. estamossendo muito mais cobrados.
Se você reparar na LRF. os Tribun ais de Contas são
citados por 13 vezes ao longo dos 75 artigos do texto.
quase o mesmo númeroque o Ministério Publico. Isso
significa que esses órgãos são. a partir de agora. os
principais responsáveis pela aplicação de uma lei que
representa um a re volução na gestão do din heiro
público. uma verdadeira guilhotina na corrupção.
Acabamos, inclusive, de formalizar umconvênio com
o Ministério Público para unificar a interpretação da
nova lei. Mas. ao mesmo tempo emquenos dáimensa
res po nsa bili da de. a LRF não nos fo rnece novos
instrumentos de trabalho. Enesse sentido que estamos
nos articulando junto à bancada fede ral do Paraná e às
entidades que congregam os TCs para que possamos
obter. via Congresso . maiores co ndições de fazer
cumprira lei.

de onde a maior parte dos recursos do Fundef são
oriundos. chegou-se à relação dos 47 municípios. As
au ditorias estão sendo realizadas por quatro equipes .
Aié 6 de outubro, auditoria compreenderá o interior e
a ca pitaL O primeiro município a ser auditado foi
Ce ntenário do Sul. Fizeram parte da age nda os
municípios de Sebáudte, Rolándia, lretama. Campina
da Lagoa e Nova Tebas. Na regiáo metropolitana a
aud itoria foi realizada em Contenda.

AGOSTO
O cronograma de auditorias para o mês de

agosto é o seguinte: de 13 a 17. Matínhos, Curíúva,
Nova Santa Bárbara. Congonhinhas. Bocaiúva do
Sul . Cerro Azul. Adrianópolise Doutor Ulysses ; de 20
a 24. Londrina . Arapongas. Fazenda Rio Grande,
Ubiratã. Nova Aurora. Janiópolis e Ponta Grossa e .
de 27 a 3 1 de agosto. Antonina . Santa Mariana,
ltambaracá. Agudos do Sul. Cianort e e Cruzeiro do
Oeste.
Segu ndo presidente do Te, mais do que a própria

corru pção, a principal ameaça a um futuro melhor
para todos os bras ile iros, é a falta de investimentos
em educação. "Assim . desviar dinheiro ca rimbado é
um crime grave . Éclaro que todo ser humano erra e
não se pode desconsiderar a existéncia de enganos
o u desconhecimento na aplicação do recurso. Mas . a
corrupção e a má fé precisam ser penalizadas", ressal ta
o conselheiro.

Filho, Barracão, Santa Inês. Nova Santa Bárbara, Céu
Azul. Cam p ina da La go a . S ertaneja. Pato Branco .
Bande irante, Santa Cruz do Monte Castelo, Centenário
do Sul. Congonhinhas. Cruzeiro do Oeste , Guairaçá.
Udianópolis e Maria lva .

A decisão sobre a realização de auditorias foi
adotada durante a discussão, pelo plenário do Te. de
denúncia feita à Corregedoria contra o ex-pre feito de
Goioeré, Vicente Okarnoto, de a utoria do então vereador
e hoje prefeito Antonio Bernardino SenaNeto. O ex-prefeito
foi denunciado pela aplicação irregular dos recursos em
1997 e parte de 1999, q ue teria m sido empregados no
pagamento de propaganda em rádio. combustível. va le
transporte, xerox. hospedagem e pagamento de INSS. Na
defesa . a legou já ter havido a "co rre ta adequação da
utilização do recursos" e que algu mas despesas podem
ser justificadas por terem sido feitas em a tividades-meio.

O corregedor, conselheiro Nesto r Baptista . nã o
acatou os argumentos de Okamoto e a presentou parecer
pela desaprovação das contas. co m o ressarcime nto de
R$ 123.670.00. Na discussão, o conselheiro Quielse
Crisóstomo da Silva, tomando por base parecer da
Corregedoria Geral do Estado junto ao TC . propôs que o
julgame nto fosse adiado e feito somente apâs a realização
de uma auditoria nas contas do Fundef de todas as
prefeituras denunciadas.

A proposta foi aprovada e . a partir daí. cruzando
se as denúncias que tramitavam no Tribunal e uma lista
de municípios encaminhada pelo Ministério da Edu cação.

O Tribunal tem desaprovado contas de" ários munícípíosnas
últ imas semana s, Inelus lve alguns de gra nde porte. Há
alguma mudança de postura do órgão?
RI : Acho que não é exatamente uma mudança de postu ra
apenas do Trib uoal. O mundo está muda ndo. a sociedade está
mudando e exigindo mudanças. A própria LRF é um exemplo
disso: foi fruto de pressão da sociedade, do surgimento dos
movimentos em defesa da moralidade pública... O Te apenas
e stá se adaptando aos no vos tempos . ós se mpre
desaprovamos conta s. mas hoje há uma cobrança maior do
administradores público s e temos mais instrumentos . O
dinheiroestá curto para todos e, assim. precisarsermuitobem
empregado. Mas. temosqueolharpara a frente , deixarde mirar
no espelho retrovisor c avançar.

O gover no estad ualtambêmjá recebeu alerta?
RI: Sim, porduasvezes. através daSecretaria das Finanças. O
TC constatou que o total da folha de pagamento do Estado
ultrapassa os limites previstos pela LRF e o a lerta fo i
encaminhado ao secre tário Ingo Hübert.

Sobre a questã o da Leide Responsa bilidad e Flsca l, o
Tribunal imp lan tou, a l~u ns meses atr ás. um sis te ma
informa tizado para receber os relatórios dos mu nicípios. Já
existem resu ltado s práticos disso'!
RI: Com certeza. Hoje podemos dizer que o Tribunal de Contas
j á controla todos relat órios de gestão fiscal dos municípios
paranaenscs 0" Une. Eo principal resultado pode seratestado
pelos inúmeros alertas que os conselheiros têm aprovado em
plenário, tanto para o governo do Estad o como as prefe ituras.
Quando os gastos estão próx imos a ultrapassar o previsto em
lei, especialmente com pessoal e arrecadação. o adm inistrador
público recebe uma advertência e tem prazo para co locar a
casa em ordem. Se não cumprir pode ser penalizado, ficando
impedido de receber recursos públicos.

precisa serpunido. Éclaro. maisuma vez lembro. que todo ser
humano erra e não se pode desconsiderar a existência de
enganos ou desconhecimento na aplicação do recurso. Mas.
a corrupção e a má fé precisam ser punidos.

o Tri buna l de Co ntas está anu ncia ndo a realização de
várias auditorias em prefeituras e c âma ras mun icipais
para os próximos dias. Há mais corrupção bojedoque no
passado ?
Rafaellatauro: a verdade, não se pode dizer. pelo menos
por enquanto, que haja mais problemas com dinheiro público
nos dias atuais. Há. sem dúvida, maior cobrança por parte
da sociedade e de instituições com a imprensa. que estão
nos auxiliando ao fazerdenúncias. o caso das auditorias,
elas são decorren tes de denúncias sobre desvios do Fundef
e sobre irregularidades no recebim ento de subsidias por
vereadores. O Tr ibuna l sempre fez audi torias só que
atualmente tem mais e novas atribuições. especialmente
face à Lei de Responsabilidade Fiscal .

Quando e como serão iniciadas as auditorias?
RI : o caso das câmaras municipais . o trabalho já começou
e visa verificar se no cálculo de subs ídios. os vereadores
estão levando em conta o que prevê a emenda 19 e a LRF,
na questão da proporcionalidade com receita. população e
face aos subsidias dos dep utados estaduais. A intenção
do Tribunal é auditar todos os municípios com até 50 mil
habitantes, o que não impede de inves tigarmos denúncias
em cidades de menor porte. Já. com relação ao Fundef.
começa mos nesta segu nda-feira, com quatro equipes. a
fiscaliza r mais de 60 municípios. O trabalh o começa pelos
municí pios de Rolãndia, Sabáudia, Centenário do Sul.
lretama, Campina da Lagoa e ova Tebas, além de um grupo
de municípios mais próx imo à Capital.

Q ua l é o principal problem a com o Fundef?
RI : O princípal problema com o Fundef, que aparece nas
denúncias feitas à Corregedoria Gera l e em relatório do
Ministér io da Educação, é O desvio de finalidade na
aplicaçãodo recurso. Acredito. e achoque nãosouo único,
que maisdo quea própria corrupção. a principalameaça a
um futuro melhor para todos os brasileiros, é a falta de
inve stimentos em educação. Assim, desviar dinheiro
carimbado, destinado a pagar salário do professor. a
melhorar condi ções de uma esco la é um crime grave, que

Dentro de 45 dias o Tribunal de Contas prete nde
concluir o programa de a ud itoria e m 54 mun icípios do
Paraná qu e são suspeitos de desvio de recursos do Fund ef
- Fund o de Manutençã o e Desenvolvimento do Ensino e
Valo rização do Magistério. Com base em denúncias feitas
à Co rregedoria do TC e relató rios do Ministé rio da
Educação. o Tribunal vai investigar a aplicação irregular
de recursos. a trasos no pagamento de professores, salários
não condizentes e outras irregularidades. registradas a partir
de 1997.

"A educação é a so lução para a maioria dos
proble m a s b ra sileiros , incl usive o da corru pç ão. É
a bsoluta me nte imp rescindíve l q ue tod o o d inhe iro
destinado a educar nossas crianças seja usado para esta
finalidade . Desviar recursos da educação é crime e tem
que ser punido", afirma o presidente do Te, Rafaellatauro.
O número de municíp ios poderá ser ampliado. com base
em investigações q ue estão sendo feitas pelo Tribunal.
Alguns municípios poderão sofrer auditoria somente nos
documentos que já estão de posse do órgão.

MUNI CIPIOS
Os municíp ios a serem a uditados são Cascavel.

l1jucas do Sul. Campo Largo. Itape ruçu . Bocaiúva do
Sul. Antonina, Fazenda Rio Grande , Ubira tã , Ce rro Azul,
Formosa do Oeste , Ip ira nga , Cernbira, Jaguariaíva.
Atalaia , Londrina, Primeiro de Maio, Sabaudia, Cia norte,
Mirado r, Itambaracá. Nova Lo ndrina . Santa Amélia .
Barbosa Ferraz, Contenda. Coronel Vivida. Curiúva.
Guarapuava,lmbituva. Ponta Grossa. Rolândia. Salgado
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Artigo

Educação e Desenvolvimento • Rafael lutauro

Em qualquer fase do Estado Democrático
de Direito. a educação é um dos mais importantes
fatoresdo desenvolvimento e condição inafastável
da representatividade de um País.

No mundo contemporâneo. Governo e
sociedade. dentro de condições sociais ,
econõmicas e políticas. trabalham para a execução
de projetos educacionais destinados ao avanço
cultural das pessoas , melhoria da qualidade de
ensino. promoção do bem-estar e diminuição das
desigualdades.

No Brasil , apesar das conhecidas
dificuldades da política educacional, é histórica a
preocupação dos legisladores com a educação. Na
verdade. a obrigatoriedade de os entes federados,
dos três níveis de governo. vincularem parcela de
suas receitas de impostos para o financiamento
do setor. data da Constituição de 1934.

Mesmo assim, segundo indicadores
divulgados pelo IBGE, o País chegou, ao final do
século 20, com 13% de analfabetos e 29% de
"analfabetos funcionais", ou seja, que não
terminaram o curso primário. Em média , o
brasileiro adulto não tem seis anos de estudo.
menos que panamenhos. equatorianos e
colombianos, países que estão muito longe de se
equiparar ao Brasil. em desenvolvimento.

Avaliações consistentes. do Instituto
Naciona l de Estudos e Pesquisas Educacionais
(INEP). informam que parcela expressiva de
estudantes sabe menos do que deveria, no estágio
em que se encontra . a resultado é do
conhecimento geral: a sofrível qualificação em
todos os setores de atividade. a problema
educacional, contudo. é de natureza estrutural.
agravado ao longo de muitos anos.

Nem tudo, porém. são más notícias, pois.
atualmente. há mais brasileiros na escola do que
em qualquer outra época . representados por 25%
da população. Estudos do Instituto de Pesquisa
Econõmica Aplicada (IPEA) indicam que o
aumento dos índices de escolarização. na década
de 90. chegou a ser quatro vezes mais veloz do
que nos anos 80. Agora , em uma década.

consegue-se o que somente era possível em três.
Mais recentemente. a Constituição de 1988

dispõs que Estados e Municípíos devem aplicar.
no mínimo. 25% da receita de impostos, incluída
a proveniente de transferência. na manutenção e
desenvolvimento do ensino, marcando importante
compromisso do setor público no campo
educacio nal.

a grande avanço, no entanto, foi trazidopela
Emenda Constitucional n? 14196, que implantou
forma criativa e inteligente de canalização de
valores financeiros para a educação. ao indicar a
criação. por lei, de um Fundo para esse fim.
instituído subseqüentemente com a denominação
de Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do
Ensino e Valorizaçãodo Magistério. conhecido por
FUNDEE

Esses instrumentos, juntamente com a Lei
de Diretrizes e Bases da Educação Nacional .
redefiniram totalmente a questão educacional
brasileira e trouxeram elementos técnicos e
operacionais que ajudarão a vencer as disfunções
constatadas.

Nesse sentido. é crível afirmar que a
atualidade do avanço das questões culturais não
permite desconhecer que as mudanças
institucionais passam. necessariamente. pela
educação, o verdadeiro nome do desenvolvimento
e indicativo perfeito da cidadania e da ética.

A prop ósito, as vincu lações de recursos
orçamentários a Fundos Especiais, de natureza
contábil. têm se constituído numa forma objetiva
e de resultados. quando se quer privilegiar área
estratégica de interesse nacional.

Deveras. o Fundef representa um dos mais
importantes projetos governamentais direcionados
à educação nacional e tem a marca da mudança
e da coerência. A engenharia de sua composição
foi perfeita. na medida em que garante somatório
de recursos que proporcionam verdadeira
revolução nos conteúdos educacionais. vencendo
imobilismos e inconsistências.

Uma das grandes virtudes desse Fundo foi a
da valorização do magistérioe de seus integrantes,

diante da realidade de que formar e capacitar
professores constitui investimento de
indiscutível efeito multiplicador.

a professor. de fato. é o mais valioso
integrante do processo educacional , por ser
o grande condutor da formação do indivíduo.
Precisa ser respeitado e valorizado no
desempenho de suas funções. Não é sem
razão, portanto. que a legislação de ixou
claramente definido que, pelo menos, 60%
dos recursos do Fundef devem ser utilizados
para remuneração de professores.

Por outro lado. na linha de conceitos
sobre educação escolar, instituições públicas
de ensino, destinação de recursos e definição
de despesas. a legislação foi, também.
incisiva na questão orçamentária e na da
Prestação de Contas. Afinal. é princípio
universalo de que toda pessoa que manuseia
dinheiro público deve prestar contas.

a Tribunal de Contas. órgão
encarregado da fiscalização do Fundef, tem
realizado amplo traba lho de auditoria .
encontrado irregularidades, recebido
denúncias e sancionado os infratores. É
difícil afirmar, mas, em alguns casos
isolados. os recursos não são aplicados
corretamente, havendo desvio de finalidade,
atraso no pagamento de professores - o que
é muito grave - e repasse para entidades
não integrantesdo sistema públicode ensino.

Torna-se necessário fixar. na
consciência dos gestores públicos. o dever
da responsabilidade fiscal e do cumprimento
da norma legal , exigências do regime
democrático e da coletividade. Afastados
dessa realidade, estarão sendo infiéis à
verdade dos fatos e à motivação cívica dos
cidadãos.

De qualquer maneira , o Fundef vem
cumprindo - e bem - a finalidade para o
qual foi criado. a futuro - com absoluta
convicção - fará justiça a esse inovador
programa de desenvolvimento do ensino.

Te •via satélite

a Tribuna l de Contas passou a
utilizar o sistema de te le
conferência nos seminários sobre
a Lei de Responsabilidade Fiscal
que está realizando no interior,
destinados a secretários e técnicos
municipais. a presidente Rafael
latauro fez a abertura. via satélite.
de encontro realizado em
Umuarama. que reuniu prefeituras
e câmaras municipais de quatro
microregiões . as seminário são
coordenados pela Fundação
Escola de Administração Pública
do Paraná .

Pensão por pedrada
o Tribunal de Contas

aprovou em sess ão plenária,
proces:"o que determina ao Estado
o pugamento de pensão à uma
estudante que perdeu uma das
vistas, ao levar uma pedrada
durante um evento esponivo que se
realitava no ginásio de Paranavai:
A decis ão teve como amparo
decisão judicial favorável a
Carolina Renata Silveira, cuja
família entrou com ação ( '0litro a
Secretaria Estadual de Segurança
P úbltca. sob alegação de que não
ha via policiamento no gin ásio. O
processo foi relatado p elo
conselheiro Henrique Nalgebor en
e o valor da p ensão é cor
respondente a meio salário mínimo
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Decisões do Tribunal Pleno

ADMISSÃO DE PESSOAL

Relator: Conselheiro QuieJseCris6stomo
da Silva
ProtoroIo: 182.453199-TC.
Origem: Munlápio de Araucária
m~o: PndeüoMun~

Sesséc. oaos.ul
Decisão: Re5oIuçáoS.81G'OI·TC.
(Unânime)

1. TESTE SElETlVO
MÉDJ<Xl.

- 2. CARGO DE

Maioria )

Documentação Impugnada. Pagamentos em
desacordo co m cl6usulas contratuais ,
detuados pela Copel para consórcio de
empresas que constnJIram usina hidrelétrica.
Intempestividade da contestação de valores
e falta de comunicados prévios e
autorizações por es c ri t o para serviços
extracontratuals . Procedência da
Impugnação e aplicação de multa ao
ordenador da despesa,

PlOtooolo. 308.287199-TC.
Origem: Instituto de Identificação do
Paraná
lnteressedo: Volga Miriam da Silva
Sessão: 01J'03i01
Decisão: Resolução 3 .097101-TC.
(Unânime)

Re curso de Agravo Int entando modificar
o despacho de não recebimento de Recurso
de Revis ta po r Intempestivo. Falta d e
In ti mação pessoa] , Regimento Interno
deste Tribunal· art. 69. Conhecimento e
provimen to do recurso.

Rec urso de Revista . Desaprovação de
Prest ação de Conta. de Co nvénio por
Inc o m pa t ib il ida de fi slco·flnancelra.
Conhecimento e provimento do Recurso
em face do recolhimento efetuado pelo
recorrente.

RECURSOS· REPASSE

I. TRANSFERÊNCIAS VOWNTÁRlAS -2.
CERTIDÕES UBERATóRlAS.

PROFESSOR

RECURSO DE AGRAVO

PENSÃo

1.ESTRANGEIRO -2.SERVIDOROCUPANTE
DECARGO EMCOMlS&\O.

LEGlSU\ÇÂO FEDERAL

Relator. Conselheiro Artagão de Mattos
Leão
Protocolo: 79.659rol ·TC.
Origem: Secretaria de Estado da Criança
e Assuntos da FamQia
Interessado: Secretárlade Estado
Sessão: IMJ5,{)1
Decisão: Reso luçã o 6 .2 2610 1-TC.
(Unânime)

OI- LEIN" 10.244, de27dejunbocle
2001. Revog. o art . 0 ° 376 da
Co.....IlcUçáo da. Leis cioTrabdoo...Ql",
_permltlr.~de__

por ,...n,....... DOU 0° 124-E, <1<>281
06-2001 . 50; I, P I.

Co nsulta.
As certtdõee Ilberat6ri as . que permitem
ao beneficiário rece ber as tran.derênclas
vo luntárias de recursos, deverão es ta r
atualizadas a cada repasse , mesmo qu e
parcelado .
As exJgénclas constantes no § 1D do art.
25 d a lei d e Responsabilidade Ascal ,
deverão ser com provadas para toda e
qual quer transferéncla voluntária. em
todas u áreas.
A in\locação da exceção prevista no § 3°
do art. 25 da tC 101100. tem cabi mento
exclustvamente para os casos da própria
lei , onde a vedação das transferências
vo luntá rias é Imposta como s ançã o.
manti da as de ma is ex lgenclas do § 1°
d o citad o artigo .

02- l.EICOMPLEMENTARN.o 110, de
29 de junho de :W01. Inotltul
contribuições soelal• • autoriza créditos
de complementos de atualização
monelArla em eoo"" vinculada do
Fundo de Gar_ deT_po de ServIço
FG1S.ecUoub)oo~. DOUno

12~A-Edo ~I,5o; I ,Ple

03 -1lm)P.>A.I!ROV!SÓRlA N" 2156-3,
"2'7 doo;junhO~ool. Cri..Aitlncio
d. D••eovolvl••nto do Norde.tf! ~

~afl"".~""'"ctade
D i .M Iioili ao No" , $ SODENE.
ecli ......cu'd& IM. l)()(9ao 124-E.
deu.'06l2oo1 , Sç I, P 2 e 3.

.MEDIDA.~N"'2{58l33,
ele 2'8 ele jua'l;o .. 200I. .AItaa •
1.qIUeçio da Contdbuiç6ea .......
SeguridAde Soei". COFINS, par. os
Pr_ ele Inl~ SOciál • ele
""-960 cio .... tffal6nlo do ServI......
PIibIIc. PISIPASEP.,cIo '-'*" a
Renda. e cUoutra pnl'lIIdinciu. DOU
n- 125-E. de 291061200 I. 50; 1 , P 23 a

~"""-------_--I

Relator: Auditor Jaime Tadeu Lechinski
ProtoooIo: 170.358'99·TC.
Origem: Município de Aroaporá
lnteressedo: Alvino Pinheiro (ex-Prefeito)
Sessão: IO/OMl1
Decisão: Re so lução 6 .10910 I·TC.
(Unânime)

RECURSO DE REVISTA

Recurso de Revlota. Alteração de editai de
a bertura de concurso público durante o
período de In.crtçã o para o certame.
Conhecimento e provimento do recurso
considerando que Inexistiu violação a
dispositivo cons ti tuciona l uma vez que
a lt era do, o novo editai foi devidamente
publicado e constatou-se que a maioria
d"" candldatos lnscrevelHe após a ci tada
al teração.

RECURSO DE REVISTA

I . CONCURSO PÚBUCO - 2. PRlNclPIos
DAIMPESSOAUDADEE PUBUODADE.

Relator: Auditor Jaime Tadeu Lechinski
Protocolo: 331 .734199-TC.
Origem: MunicipiodeSãoJosé da BoaVisla
mt~: Prefeito Mun~

Sessão: 1(1'05.'01
Decisão: Resolução 6 .lll I01 -TC .
(Unânime)

I. COMPROVAÇÃO DE CONTAS DE
CO~ÊNIO • DESAPROVAÇÃO • 2. MÁ
GESTAO DOS RECURSOS PUBUCOS.

Recurso de revista . Desaprovação de
prestação de contas de convêni o. Rec::ursos
aplicados na construção de abatedouro
municipal. Relat6 r1o de Inspeção "In
loce" demonstra a&onta aos princípios da
eco n o mici d a de e d a efici ência na
aplicação dos recursos públicos. Não
provimento, mantida a decisio reconida.

RECURSO DE REVISTA

I . PRESTAÇÃO DE CONTASDE CONVÊNJO.

Relator: Conselheiro Artagão de Matt os
Leão
Protocolo: 130.46ó'lJO.TC.
Origem: Município de Santa Amélia
mteresoado: Prefeito Municipal
Sessão: os.os.ul
Decisão: Resolução S.86 310 1-TC.
(Unânime)

Conselheiro Henrique Naigeboren

IMPOSTO • ISENÇÃO

I. IPTIJ - SERVIDORES PúBUCOS • 2 .
INCONSlTTUClONAUDADE.

I.APOSENTADORlAESPEOAL -2.R!NÇÕES
QUENÃo SE ENQUADRAM COMO REGÊNClA
DEClASSE.

Consulta . Ap6s a edição da Emenda
Constitucional nO 20198 s6 terão direito à
aposentadoria especial de professor OI

profissionais que atuem na educação
Infantil, no en Ino fundameotal e médio
(CFI88 • art. 40. f 5° com redação da EC nO
20.98). e ainda desde que exerçam atlvldade
de regencla de classe.

Relator. Conselheiro Nestor Baptista
Protocolo: 9 .52 W I·TC.
Origem: Município de A1tônia
Interessado: PrefeitoMunicipal
Sessão: 08I03I01
Decisão: Re5oIuçáo3 3 19/0I-TC. (Unânime)

Consulta. InconstJtuclonalldade da nonna
que estabeleceu concessão de Isenção do
Imposto Predial e Territorial Urbano para
servidores públicos municipais.

Relator: Conselheiro HenriqueNaigeboren
Protocolo. 151.501IOO-TC.
Origem: Munlápio de Campo L>rgo
Ir,lei "do: EIsa NeIIy GaBo Angiolini Silva
Sessão: 2G'03I01
Decisão: Re5oIução 3.79Q'01·TC. (Unânime)

Pensão. A nomeação de serv idor de
nacionalidade estrangeira. antes da Emenda
ConstItucional 19m, se reseste de oulldade,
não gerando quaisquer efeitos. Inclusive o
direito à pensão para seus dependentes.

Relator: Conselheiro Nestor Baptista
Protooolo: 26 .059rol·TC.
Origem: Municipio de Bandeirantes
lnteressado: Prefeito Municipal
Sessão: 22J05I01
Decisão: Resolução 6.46OI01·TC. (Unânime)

Relator:

I.lNl1MAÇÃo PESSOAL . 2.COMPROVAÇÃO
DEADIANfAMENfO.

Consulta. Os efeitos juridicos do ato da
aposentadoria se dão após o seu registro
no Tribunal de Contas, enquanto que os
efeitos financeiros têm inicJo a partir do
ato de Inatlvação.

Relator. Conselheiro QuieJse Crisóstomo
da Silva
ProtoooIo: 72.97&OO-TC.
Origem: Município de Santana do heraré
lnteressedo. Presidente da Câmara
Sessão: ll3i04'Ol
Decisão: Resolução4.3O!>'01-TC.
(Unânime)

1.EFEITOS DO ATO.

coMllUSTÍVB.

APOSENTADORIA

Consulta. Impossibilidade do
município custear aquisição de
combustível para utilização em veíeuJo
de vereador, tanto para uso pessoal
Quanto a serviço do legislativo. por se
configurar despes a estranha 80

orçamento, sem amparo legal .

1. AQUISIÇÃO - 2. USO EM VEíCUlO
~

Relator. Conse!heiro HeinzGeag Heoog
Protooolo: 145943/00-TC.
Origem: Município de Terra Roxa
Iníeressedc: Prefeito Municipal
Sessão: lrW<l!Ol
Decisão: Re5oIução4382lO1·TC.
(Unânime)

Recurso de Revista visando a refonna
de decisão que negou registro para
contratações temporárias de médicos.
Recebimento e provimento do recurso
considerando que o fato ocorreu em
beneficio da administração buscando
atender as emerginclas de ee éde.

DOCUMENTAÇÃO IMPUGNADA

I. CO NSÓRCIO . PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS - 2. USINA HIDRELÉTRICA
SEGREDO.

Relator. Conselheiro Artagão de Mattos
Leão
ProtoooIo: 41.599J95.TC.
Origem: Tribunalde Contas do Estadodo
Paraná . 2" ICE
Interessado: Companhia Para na ense de
Energia- COPEI..
Sessão: 261)4{)1

Decisão: Resolução S.272101·TC. (Por
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Memória

Goyá Campos - Guru de Governador
o auditor Goyá Cam pos, passou por ' uários
gouernos assessorando políticos e partidos e
sendo guru de gouernadores. Deixou como
marcas a dedicação e a f idelida de. Hoje
registramos um rápido de poi mento dele ao
Programa de Resgate da Memória do Tribunal de
Contas do Paraná. Acompanhe:

Quando vim para o Paraná, vim estudar
medicina. Eu vim de Goiás muito novo. Estudei
até o terceiro ano no Colégio Estadual do Paraná,
na Ébano Pereira, atual Secretaria da Cultura e
fiz o vestibular para medicina. Passei, mas por
diversas contingências fui estudar direito, e me
formei em pela Faculdade de Direito de Curitiba .
Quando me formei em direito, o governador era
Paulo Pimentel e o secretário do Interior da
Justiça na época era João de Mattos Leão. Ele
me convidou pa ra fa ze r uma assesso ria
parlamentar num setor que fazia coordenação
política do governo.
Durante a campanha das eleições diretas eu fui
chamado para fazer advocacia para o PMDB,
em 1982 . Terminadas as eleições, fui convidado
pelo então deputado Maurício Fruet para ser
assessor da Prefeitura Municipal de Curitiba. Ali
fiquei vários anos. Com a eleição do governador
Roberto Requião, ele me convidou para ser

secretário da Justiça e Cidadania.
O governado r Requião. reconhecendo o trabalho
que prestei e minha dedicação e zelo pela coisa
púb lica, me convidou para uma vaga de auditor
do Tribunal de Contas. Meu nome tinha que passar
pela Assembléia porque a vaga era da Assembléia.
Eu fui apresentado como postulante ao cargo de
auditor e dos 49 deputados presentes, tive 43 votos.
Havia ocorrido várias aposentadorias e eu entrei
numa dessas vagas para ser auditor do Te. Para
mim foi uma grande experiência. Começou um
novo ciclo na minha vida porque a carga de
trabalho do Tribunal de Contas não era pequena.
Passei quase seis anos quando me aposentei
falta ndo alguns meses antes de entrar na
compulsória, ao completar 70 anos.
Qua ndo cheguei aqui fiquei impressionado porque
o Tribunal superou todas as minhas expectativas,
principalmente quanto ao corpo funcional, que é
altamente competente.
Épreciso muita dedicação, muita força de vontade ,
muito trabalho e muito estudo para que se possa
pro-gredir e fazer com que o estado do Paraná pro
grida. O estudo é essencial porque não adianta o
discurso superficial sem conhecimentos mais
profundos. Todos nós vive-mos de acertos e erros,
todos nós temos virtu-
des e defeitos, mas quanto mais a pessoa se dedicar.

Goyá Campos

melhor vai se sair. O importante é que você seja
você mesmo.

Te desaprova mais 3 municípios e alerta 8
O Tribunal de Co ntas desaprovou as prestações de contas de mais três
municípios: prefeituras de Santa Inês (95) e Céu Azul (00) e Câmara
Municipal de Santa Helena (99). Ao mesmo tempo emitiu alertas para
mais oito municípios, face a despesas elevadas com pessoal: Santa Lúcia,
ltambé, Nova Aurora, Pinhais, Marmeleiro, Itaguajé, Saudade do Iguaçu
e Castro.
As contas do município de Céu Azul relativas ao exercício de 2000, de
responsabilidade do prefeito Rogério Felini Pasquettí. receberam parecer
prévio contrário à sua aprovação. As irregu la ridades apontadas pela
auditoria do TC foram aumento de despesas não pagas, utilização de
recursos da previdência municipal em fins diversos da sua destinação,
concessão de reaj uste sa larial que contrariou o artigo 2 1 da Lei de
Responsabilidad e Fiscal , com despesas 10,10% superiores ao limite e
existência de d éficíts no encerrame nto do exercício. Já , as con tas da
Câma ra Municipa l foram aprovadas.

LICITAÇÃO
No caso de Santa Inês, o Te julgou parcialmente procedente denúncia
feita àCorregedoria, com base em irregularidades na aquisição de material

de co nstrução e a lienação de veíc ulos com inobservâ ncia da Lei de
Ucitações. No mesmo exercício. o município também ultrapassou o limite
de 60% da receita, conforme estabelece a legislação. Já , no mesmo período,
o Instituto de Previdência e a Câmara Municipal tiveram as contas aprovadas.
Também foram desaprovadas as contas da Câmara Municipal de Santa
Helena, da gestão anterior, visto ter o Te detectado a realização de despesas
irregulares e percepção de subsídios e sessões extraordinárias superiores
aos limites aplicáveis, razão pela qual devem ser ressarcidos aos cofres
municipais os valores impugnados. Vencido o prazo de recurso haverá
denúncia ao Ministério Público.
As contas do município de Céu Azul relativas ao exercício de 2000, de
responsabilidade do prefeito Rogério Felini Pasquetli, receberam parecer
prévio contrário à sua aprovação. As irreg ularidades apontadas pela
auditoria do TC foram aumento de despesas não pagas, utilização de recursos
da previdência municipal em fins diversos, concessão de reajuste salarial
que contrariou o artigo 21 da Lei de Responsabilidade Fiscal, com despesas
10,10% superiores ao limite e existência de déficits no encerramento do
exercício. Já as contas da Câmara Municipal foram aprovadas .

Doação

A Associação dQS Appsenfados do TribJIMI de Contas do Paraná fez uma doação de
R$ 10.000.00 para a (;8IT\paMa da ABRTC - Assõciação Beneficente Recreativa do Tnbunal
de Contas, destinada ao término das obras da sede social, na Barreirinha. Adoação foi entregue
pelos aposentados, Nagib Chede e Hugo Vieira, nas mãos do presidente do TC, Rafaellatauro,
que repassou o cheque para o presidente da ABRTC, Cláudio Lanzarini.
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